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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 072/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 148

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Jair Montes para proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes. 

O SR. JAIR MONTES – Poder Executivo, Mensagem 148, Ementa: Altera o artigo 66 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, cria e regulamenta o Fundo Especial de Regularização Fundiária Urbana e Rural do Estado de Rondônia - FRFUR, institui as taxas para utilização dos serviços prestados pelo Órgão responsável pela Regularização Fundiária, dispõe sobre a gestão dos recursos pertinentes a esse Órgão e revoga a Lei n° 3.136, de 3 de julho de 2013. 
O nosso parecer pela Comissão de Constituição e Justiça é favorável, e pelas demais Comissões, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Jair Montes. Os deputados que estão on-line, se tiverem alguma discussão, alguma votação a favor ou contra, se manifestem. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


